
Lei nº 1.049,

de 13 de Julho de 2006.
"Solicita a abertura de Crédito Especial Adicional, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Poder Legislativo Municipal no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

	01.001.01.031.0013.2001.3190.11.00         R$ 50.000,00

	01.001.01.031.0013.2001.3390.14.00         R$ 10.000,00

	Total                                                             R$ 60.000,00


Art. 2º - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior,serão utilizados os recursos provenientes da anulação parcial previsto no art. 43, do Parágrafo 1º, III da Lei 4.320/64, sendo da seguinte dotação orçamentária,:

	08.001.26.782.0015.1039.4490.51.00        R$ 60.000,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 13 de Julho de 2006.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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